
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N'17/2024 

REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS N°  3.006, 

DE 27 DE MARÇO DE 1998 E N°  3.068, DE 01 DE 

SETEMBRO DE 1998, QUE DISPÕEM SOBRE O CÓDIGO DE 

OBRAS HABITACIONAIS E NÃO HABITACIONAIS, 

RESPECTIVAMENTE. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA:  

Art.  1°  Fica revogado  o artigo 109, § 1° e § 2°, 

da Lei Municipal n' 3.006, de 27 de março de 1998.  

Art.  2°  0 artigo 109, § 1° e § 2°, da Lei Municipal 

n°  3.006, de 27 de março de 1998, passam a vigorar com as 

seguintes redações:  

Art.  109. Revogado pela Lei Municipal 	n° xx, de 

xx de 2024. 

1' Revogado pela Lei Municipal n° xx, de xx de 

2024. 

§ 2' Revogado pela Lei Municipal n°  xx, d xx de 

2024.  

Art.  3°  Ficam revogados  os artigos 159 e 219, da Lei 

Municipal n°  3.068, de 01 de setembro de 1998. 
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Art.  4° Os artigos 159 e 219, da Lei Municipal n° 

3.068, de 01 de setembro de 1998, passam a vigorar com as 

seguintes redações:  

Art.  159. Revogado pela Lei Municipal n° xx, de xx 

de 2024. 

Art.  219. Revogado pela Lei Municipal n' xx, de 

xx de 2024. 

Art.  5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispo ções em contrário. 

Câmara Municipal de Va "nha, 1' de julho de 2024; 
141° da Emancipação Políti Admi istrativa do Município. 

APOLIAN 	JESUS  RIOS  

Pre -idente  

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
	

REGINALDO TRISTÃO 

Vice-Presidente 
	

Secretário 
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